
  

 

 
PORTARIA Nº 092, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
SUPRIME GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO DE 

CONFIANÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Irupi, Estado do Espírito Santo, Paulino Lourenço da Silva, no uso de 

suas atribuições legais;  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Suprimir a Gratificação de Função de Confiança de Supervisor Operacional Nível 3 

concedida ao(a) servidor(a) Sr. Paulo Henrique Soares da Silva. 

 

Art. 2º. Retroaja os efeitos ao dia 30 (trinta) de janeiro de 2026. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se. 
 
 
Irupi - ES, 04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

PAULINO LOURENÇO DA SILVA 
PREFEITO DE IRUPI/ES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Certidão de Publicação 
 
Certifico para os devidos fins nos termos da Lei Orgânica Municipal, que 
a presente Portaria foi publicada no quadro de aviso da Prefeitura em 
04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

Stênio Washington Rodrigues Belo 
Secretário Municipal de Governo 
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